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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA FEDERAL DE BLUMENAU DA 4ª 

REGIÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA  

 

 

 

 

 

 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS DE SANTA CATARINA 

- FACISC, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Visconde de Cairú, 391, 

Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88075-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

78.354.636/0001-29, neste ato representada por seu presidente, conforme atos 

constitutivos, por seus advogados, conforme procuração anexa (doc.01), com endereço 

profissional na Av. Rio Branco, 691, 3º andar, Centro Executivo Atlantis, Centro, em 

Florianópolis/SC, CEP: 88015-204, e-mail: mario@gdr.adv.br, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

A figura do amicus curiae, prevista no artigo 138 do Código de 

Processo Civil (CPC), tem como objetivo pluralizar o debate e fornecer ao juízo subsídios 

técnicos, fáticos ou jurídicos relevantes para a solução de uma controvérsia complexa. 

Trata-se de um importante instrumento para a qualificação da decisão judicial. 

 

A intervenção do "amigo da corte" é, contudo, facultativa, tanto para 

o interessado que postula seu ingresso, quanto para o órgão jurisdicional que o admite. 

A doutrina majoritária, a exemplo de Fredie Didier Jr., entende que: “A intervenção do 

amicus curiae é um direito, e não um dever. Ninguém pode ser obrigado a intervir em 

processo alheio como amicus curiae. Trata-se de um poder-dever do órgão jurisdicional 

admitir o amicus curiae, mas de uma faculdade do terceiro intervir. A participação do 

'amigo da corte' é voluntária; ele pode, inclusive, desistir da sua participação a qualquer 

tempo1.". 

 
1
 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e 

Processo de Conhecimento. 26. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2024. 
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Conforme se extrai do Ofício nº 522/2024, juntado aos autos pela 

própria FACISC, a missão primordial desta Federação é "aproximar a classe empresarial 

do poder público" e "defender a melhoria do ambiente de negócios". Suas atividades, 

embora de grande relevância para o desenvolvimento econômico de Santa Catarina, 

concentram-se no fomento ao associativismo e na representação dos interesses do 

empresariado. 

 

A matéria discutida na presente Ação Civil Pública, por outro lado, 

envolve questões de alta complexidade técnica, ambiental e social, relacionadas à 

manutenção e operação das barragens de contenção de cheias do Vale do Itajaí, bem 

como direitos de comunidades indígenas. 

 

Embora a FACISC tenha demonstrado preocupação com o tema por 

meio de seu Comitê das Águas, sua atuação não se enquadra no cerne da questão ora 

discutida, não possuindo o conhecimento técnico especializado ou a representatividade 

específica para aprofundar o debate nos termos exigidos pelo processo. 

 

Relevante informar, todavia, que desde a realização da audiência 

ocorrida em 26/06/2024, o cenário mudou, posto que as tratativas de melhorias são 

tangíveis. 

 

A efetiva contribuição que se espera de um amicus curiae deve 

transcender o mero interesse genérico na solução da lide. Exige-se uma contribuição 

específica e qualificada, que agregue valor à discussão processual. 

 

A FACISC, com a devida vênia, entende que não possui os subsídios 

técnicos aprofundados sobre engenharia de barragens, geologia, ou questões 

indigenistas que possam efetivamente auxiliar este Douto Juízo na formação de seu 

convencimento, para além do que já foi exposto no referido ofício. 
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Dessa forma, a participação da entidade seria meramente formal e não 

atingiria o escopo do art. 138 do CPC, que é o de enriquecer o debate com informações 

e argumentos de qualidade. 

 

Diante do exposto a Federação das Associações Empresariais de Santa 

Catarina vem à presença desde D. Juízo requer que seja acolhida a presente 

manifestação para registrar a sua respeitosa recusa ao encargo de amicus curiae, 

reconsiderando-se a decisão de admissão proferida no Evento 583, bem como seja 

desonerada de todas as obrigações processuais decorrentes da referida condição, 

incluindo a necessidade de acompanhar o feito e apresentar memoriais. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

Florianópolis, 21 de agosto de 2025. 

 

__________________________________ _________________________________ 
MURILO GOUVÊA DOS REIS MARIO JOSE DE OLIVEIRA SBRAGIA 

OAB/SC 7.258 OAB/SC 38.834-B 

 
 

 

__________________________ 
CÉSAR SMIELEVSKI 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO FACISC 
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- PROCURAÇÃO - 

 

OUTORGANTE: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS DE SANTA CATARINA - FACISC, 

inscrita no CNPJ sob o n. 78.354.636/0001-29, com sede situada na Rua Visconde Cairu, nº 391, 

Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88075-020, neste ato representada pelo seu presidente interino, CÉSAR 

SMIELEVSKI, conforme documentação anexa. 

 

OUTORGADOS: MURILO GOUVÊA DOS REIS, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SC nº 

7.258, e MARIO JOSE DE OLIVEIRA SBRAGIA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC nº 

38.834-B, integrantes do escritório GOUVÊA DOS REIS ADVOGADOS, registrada na OAB/SC sob o nº 

425/99, com escritório no Centro Executivo Atlantis, Av. Rio Branco, nº 691, 3º andar, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP: 88015-204, onde recebe intimações. 

 
PODERES: Por este instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS 

plenos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo, Instância 

ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas 

contrárias, seguindo uma e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando, 

conferindo-lhe, ainda, os poderes especiais para receber citação, apresentar defesa, realizar audiência 

de conciliação e de instrução, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, levantar ou receber RPV e 

alvarás, firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, conforme 

estabelecido no Art. 105 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

enfim, praticar todos os atos processuais que ache oportuno e conveniente para o fiel cumprimento 

deste mandato, dando tudo por bom, verdadeiro, firme e valioso, especificamente para acompanhar 

a Ação Civil Pública nº 501227-71.2018.4.04.7205, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da 

Blumenau/SC. 

Florianópolis/SC, 22 de agosto de 2024. 

 
OUTORGANTE: Confirmo, via assinatura eletrônica, nos moldes da Lei nº 14.063/2020 que estou de 

acordo com a presente PROCURAÇÃO e, por estar plenamente ciente dos termos, reafirmo meu dever 

de observar e fazer cumprir, em vista do que posso acessar minha via do contrato através do endereço 

https://www.clicksign.com e gerar versão impressa do mesmo, considerado o fato de já tê-lo recebido 

por e-mail. 
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FACISC – Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina 
Rua Visconde de Cairú, 391 - 3º Andar - Estreito 

Florianópolis - SC - 88075-020 
(48) 3952.8817 ou (48) 9 8431-7162 

cie@facisc.org.br / www.facisc.org.br 
 

 
Ofício nº 174/2025                       Florianópolis/SC, 01 de agosto de 2025 
 

 
 
                

 
 

 

ATO DE NOMEAÇÃO 

 

 

O PRESIDENTE da FACISC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 41, 
alínea VI, do Estatuto da FACISC, resolve: 

 

 

N O M E A R 

CÉSAR SMIELEVSKI, atual 2º Vice-Presidente da FACISC, para exercer o 
cargo de PRESIDENTE INTERINO da Federação, no período de 04 de 

agosto de 2025 a 24 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

ELSON OTTO 
Presidente da FACISC 
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